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 Apresentação dos novos critérios de 
definições de caso de sífilis adquirida, 
sífilis em gestantes e sífilis congênita - 
Nota informativa Nº2-SEI/2017 e a -. 
DIAHV/SVS/MS e NOTA INFORMATIVA 
CRT-PE-DST/AIDS/SES-SP. 

 14:00 às 14:20 

 Proposta de fluxo de entrada de dados 
– ficha de notificação de sífilis 
adquirida adaptada 

 14:20 às 14:30 

   Roda de conversa: dúvidas e 
comentários  

 14:20 às 16:00  



NOVOS CRITÉRIOS DE 
DEFINIÇÕES DE CASO DE SÍFILIS 

ADQUIRIDA, SÍFILIS EM 
GESTANTES E SÍFILIS CONGÊNITA 



Notas 

Nota informativa Nº2-SEI/2017-. 
DIAHV/SVS/MS : Altera os critérios 
de Definição de casos para 
noticação de sífilis adquirida, sífilis 
em gestantes e sífilis congenita; 

Nota informativa CRT-PE-
DST/AIDS/SES-SP: Dispõe sobre as 
definições de caso de sífilis 
adquirida, sífilis em gestantes e 
sífilis congênita, apresentadas na 
Nota Informativa Nº 2-SEI/2107-
DIAHV/SVS/MS.  



Alterações nos critérios de definições de casos sífilis 
adquirida, gestante e congênita  

17/ outubro/2017 



Sífilis adquirida 
Nota informativa Nº2-SEI/2017-. DIAHV/SVS/MS 

 



 
Sífilis adquirida 

NOTA INFORMATIVA CRT-
PE-DST/AIDS/SES-SP 

 

A definição de caso de sífilis 
adquirida segue aquela 
apresentada na Nota Informativa 
Nº 2-SEI/2107-DIAHV/SVS/MS. 

 



Sífilis em gestantes 
Nota informativa Nº2-SEI/2017-. DIAHV/SVS/MS 



Sífilis em 
gestante 

NOTA 
INFORMATIVA 

CRT-PE-
DST/AIDS/SES-

SP 

• A notificação da gestante com sífilis 
deve ser realizada durante o pré-
natal; 

• O número do Sinan da notificação 
da gestante com sífilis, realizada 
durante o pré-natal, deve ser 
registrado na caderneta da 
gestante; 

• Orientar a gestante para levar sua 
caderneta à maternidade, na 
admissão para o parto;  

• Notificar na maternidade, apenas, 
as parturientes e puérperas com 
sífilis que não realizaram pré-natal 
ou esta informação era ignorada na 
admissão para o parto. 

Esclarecimentos: 



Sífilis em 
gestante 

NOTA 
INFORMATIVA 

CRT-PE-
DST/AIDS/SES-

SP 

Esclarecimentos: 

• Registro de tratamento prévio 
deve ser considerado o tratamento 
adequado, com comprovação da 
sua realização, em documentos 
oficiais, tais como:   

• Prontuário do paciente, 
caderneta do pré-natal e 
receituário médico, todos com a 
checagem da aplicação, quando 
a medicação for injetável; 

• Não deverá ser considerado 
exclusivamente o relato da 
paciente.   



Sífilis em 
gestante 

NOTA 
INFORMATIVA 

CRT-PE-
DST/AIDS/SES-

SP 

Esclarecimentos: 

• Memória imunológica – 
“cicatriz sorológica” Para 
confirmar “cicatriz 
sorológica” é obrigatório: 

• Registro de tratamento 
prévio adequado e 
documentado;  

• Investigação de novas 
exposições para 
descartar reinfecção. 



Sífilis em 
gestantes  

 
PREENCHIMENTO 

das fichas de 
notificação 

NOTA 
INFORMATIVA 

CRT-PE-
DST/AIDS/SES-

SP 

Esclarecimentos: 

• Para os casos notificados na 
maternidade (parto ou puerpério), os 
dados laboratoriais dos campos 37 a 40 
deverão ser preenchidos:   

• com resultados e datas dos exames 
coletados no parto ou puerpério. 

• No campo 42 (parceiro tratado 
concomitantemente à gestante), campo 
43 (esquema de tratamento prescrito ao 
parceiro) e campo 44 (motivo para o não 
tratamento do parceiro), devem ser 
inseridos:  

• os dados com as informações corretas 
em relação ao tratamento do parceiro 
(se tratado ou não, qual o esquema e 
motivos do não tratamento). 



Sífilis congênita 
Nota informativa Nº2-SEI/2017-. DIAHV/SVS/MS 



Sífilis congênita 
Nota informativa Nº2-SEI/2017-. DIAHV/SVS/MS 



Sífilis congênita 
 NOTA 

INFORMATIVA 
CRT-PE-

DST/AIDS/SES-
SP 

Esclarecimentos: 

• Devem ser acompanhados clínico e 
laboratorialmente todos os recém-
nascidos com sífilis congênita (até 24 
meses)  e os expostos a sífilis materna, 
que não atingiram os critérios de 
definição de caso de sífilis congênita - 
até 18 meses. 

 

• A criança exposta à sífilis materna 
somente deverá ser notificada, se 
durante o seguimento, preencher 
algum critério de definição de caso de 
sífilis congênita. 



Sífilis congênita  
NOTA 

INFORMATIVA 
CRT-PE-

DST/AIDS/SES-
SP 

Esclarecimentos: 

• Parceiro sexual da gestante com sífilis não 
faz parte da definição de caso de sífilis 
congênita, em relação ao tratamento 
materno, adequado ou inadequado.  

• As gestantes que foram tratadas com 
penicilina benzatina, com doses adequadas 
para a fase clínica da doença e iniciado 
antes dos 30 dias do parto serão 
consideradas como mães adequadamente 
tratadas.  

• Importante: Todos os parceiros sexuais de 
IST devem ser avaliados e tratados para 
evitar reinfecção em gestantes que foram 
tratadas, especialmente da sífilis.    

 



Sífilis congênita  
Preenchimento 

das fichas de 
notificação  

NOTA 
INFORMATIVA 

CRT-PE-
DST/AIDS/SES-

SP 

Esclarecimentos: 

• Todas as fichas de notificação e 
investigação de sífilis congênita devem 
ser avaliadas por um técnico habilitado 
antes da digitação no Sinan; 

• Se o caso não preencher uma das 
situações de definição de caso de sífilis 
congênita, não deverá ser incluído no 
Sinan. 

 



Sífilis congênita  
Preenchimento 

das fichas de 
notificação 

NOTA 
INFORMATIVA 

CRT-PE-
DST/AIDS/SES-

SP 

Esclarecimentos: 

• Para os casos em que o diagnóstico de 
sífilis materna foi realizado no parto ou 
puerpério, o campo 44 (Esquema de 
tratamento) deve ser preenchido com a 
opção “3-não realizado” e o campo 45 
(data de início do tratamento) não deverá 
ser preenchido; 

• Na definição de caso de sífilis congênita 
vigente é considerado apenas o tratamento 
materno.  Portanto, o campo 46 (Parceiro 
tratado concomitantemente a gestante) 
deverá ser digitado com a opção “1-Sim” 
no Sinan de sífilis congênita e esta 
informação não será mais analisada para 
sífilis congênita; 

 

 



Sífilis congênita  
Preenchimento 

das fichas de 
notificação 

NOTA 
INFORMATIVA 

CRT-PE-
DST/AIDS/SES-

SP 

Esclarecimentos: 

 

• A versão vigente do Sinan (testada em 06/11/2017) 
apresenta um erro na crítica para o critério de 
definição de caso na Situação 2: 

 

“Títulos de teste não treponêmico do lactente maiores 
do que os da mãe, em pelo menos duas diluições de 
amostra de sangue periférico, coletadas 
simultaneamente no momento do parto”.  

 

• Nos casos de mães adequadamente tratadas, se o 
título do teste não treponêmico da criança for 
maior do que o materno, em duas ou mais 
diluições, a crítica do Sinan descarta o caso 
indevidamente. Solicitamos que estes casos sejam 
incluídos e mantidos no sistema, uma vez que na 
análise do banco deverão ser considerados como 
sífilis congênita. 

 

 



NOTIFICAÇÃO E 
INVESTIGAÇÃO DE 
SÍFILIS ADQUIRIDA 



Notificação e 
Investigação 

de sífilis 
adquirida 

• A Vigilância Epidemiológica do 
Programa Estadual de DST/Aids 
recomendará o emprego da Ficha de 
notificação de Sífilis Adquirida 
Adaptada  pelos serviços de saúde do 
Estado.  

• Os dados: categorias de exposição, 
fase clínica da doença, tratamento e 
coinfecção pelo HIV serão digitados 
em formulário eletrônico ( Formsus - 
versão 3.0).  

• A notificação da sífilis adquirida é 
COMPULSÓRIA. 

• O uso da ficha de sífilis adquirida 
adaptada para os municípios nessa 
fase piloto  será por adesão. 
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FormSus SifAdquirida  
SIN

A
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FormSus SifAdquirida  
FO

R
M

-SU
S 



Proposta de fluxo de entrada de dados – ficha de 
notificação de sífilis adquirida adaptada  

1. Avaliar os critérios de definição de caso 
vigentes 

 2. Preencher a ficha de notificação de sífilis 
adquirida adaptada 

3. Atribuir  número do Sinan  

4. Digitar  no Sinan os campos de 1 a 30 
(identificação ) 

5. Digitar no FormSus: número do Sinan, nome 
do paciente e da mãe, data de nascimento,  e os 
campos  de 31 a 40 (dados complementares) 



Muito obrigada! 
 

CRT-DST/AIDS-  
PEDST/AIDS-SP 

SES-SP 
epidemio@crt.saude.sp.gov.br 

11- 5087 9864/ 9865 

 

mailto:epidemio@crt.saude.sp.gov.br

